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ATA DA 1ª REUNIÃO      ORDINÁRIA 

DA COMISSÃO ESPECIAL DE DIREITO 

EMPRESARIAL DO TRABALHO DA 

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL – 

SEÇÃO DE GOIÁS, NO EXERCÍCIO DE 

2026, REALIZADA EM 05/03/2026. 

 
 

Aos cinco dias do mês de março de dois mil e vinte e seis (05/03/2026), às dezenove horas 

(19h), na Sala de Sessões II da Sede Administrativa da OAB-GO com transmissão simultânea 

via aplicativo Microsoft Teams, sob a Presidência do Dra. Carla Franco Zannini, foi instalada 

a 1ª Reunião Ordinária da Comissão Especial de Direito Empresarial do Trabalho da Ordem 

dos Advogados do Brasil, Seção de Goiás, no exercício de 2026. Estiveram presentes e 

justificaram a ausência os membros: Conforme lista de presença anexa. 1. 

VERIFICAÇÃO DE QUÓRUM E ABERTURA: Verificada a existência de quórum, a 

Presidente da Comissão, Dra. Carla Franco Zannini, declarou aberta a reunião. 2. LEITURA, 

DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO REALIZADA EM: 3. 

COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA: 3.1. Reunião Ordinária – Tema: A nova NR1 

sob a ótica jurídica. Convidada: Dra. Juneir Alves de Souza. A Vice-Presidente, Dra. Izabella 

Gonçalves, declarou aberta a reunião, cumprimentando cordialmente os participantes 

presentes tanto de forma presencial quanto remota, e agradecendo a presença e a participação 

de todos. Na ocasião, registrou e justificou a participação on-line da Presidente da Comissão, 

Dra. Carla Zannini, bem como da Secretária-Geral, Dra. Andrezza. Em seguida, foi 

franqueada a palavra à Vice-Presidente do Interior, que saudou os presentes e desejou a todos 

uma excelente reunião. Na sequência, a palavra foi concedida à debatedora da noite, Dra. 

Juneir, que agradeceu o convite e a oportunidade de integrar o encontro, contribuindo com 

as reflexões e debates propostos. Ao iniciar a exposição sobre a Norma Regulamentadora nº 

1 (NR-1), a palestrante destacou as principais alterações introduzidas pela atualização 

normativa, responsável por estabelecer as diretrizes gerais de saúde e segurança no trabalho 

no Brasil. Segundo explicou, a partir de 26 de maio de 2026, as empresas passarão a ser 

efetivamente fiscalizadas com base na nova redação da NR-1, marco regulatório que redefine 

a forma de gerenciamento dos riscos ocupacionais no âmbito das organizações. Embora a 

norma já estivesse formalmente em vigor, o Ministério do Trabalho estabeleceu um período 

de adaptação, conferindo ao primeiro ciclo de vigência caráter predominantemente educativo 

e orientativo. Tal medida teve por finalidade possibilitar que as empresas compreendessem 

as novas exigências e organizassem seus processos internos antes da eventual aplicação de 

sanções. Entre os aspectos mais relevantes da atualização, a palestrante ressaltou a inclusão 

expressa dos riscos psicossociais no sistema de gestão de segurança e saúde no trabalho. A 

partir dessa alteração, a norma passou a exigir que fatores como estresse ocupacional, assédio 

moral, burnout e violência no ambiente laboral sejam efetivamente identificados, avaliados 

e tratados no âmbito do GRO – Gerenciamento de Riscos Ocupacionais e do PGR – Programa 

de Gerenciamento de Riscos. Na exposição, foi esclarecido que o GRO corresponde ao 
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processo contínuo de gestão voltado à prevenção de acidentes e doenças ocupacionais, ao 

passo que o PGR constitui o instrumento formal destinado a organizar e documentar os riscos 

existentes no ambiente de trabalho, bem como as medidas preventivas adotadas pela empresa. 

Nesse novo contexto normativo, os riscos psicossociais deixam de ocupar posição periférica 

e passam a integrar, de maneira formal, o sistema de prevenção, exigindo das empresas 

análise mais aprofundada acerca da organização do trabalho. Tal avaliação passa a abranger, 

entre outros elementos, jornadas excessivas, metas inadequadas, sobrecarga de tarefas, 

conflitos interpessoais e condições ergonômicas desfavoráveis, todos fatores capazes de 

contribuir para o adoecimento mental dos trabalhadores. Outro ponto de relevo destacado 

durante a reunião foi a alteração promovida pela Portaria SEPRT nº 915/2019, que passou a 

exigir de todos os empregadores a realização de análise de acidentes e doenças do trabalho, 

e não apenas das empresas obrigadas à manutenção de SESMT – Serviços Especializados 

em Engenharia de Segurança e em Medicina do Trabalho, conforme anteriormente previsto 

na NR-4. Em termos práticos, isso significa que toda ocorrência de acidente ou adoecimento 

ocupacional deverá ser investigada pela empresa, com a devida apuração das causas, 

identificação de falhas preventivas e revisão das medidas de segurança adotadas. A 

palestrante observou que tal exigência reforça o caráter preventivo e permanente da gestão 

de riscos, impondo às organizações uma atuação mais ativa na identificação de perigos e na 

promoção de melhorias contínuas das condições de trabalho. Também foi objeto de destaque 

a reformulação do item 1.5 da NR-1, que trouxe avanços significativos, dentre os quais se 

sobressaem: a introdução de novas definições técnicas, como identificação de perigos, 

avaliação de riscos e riscos ocupacionais evidentes; a obrigatoriedade de elaboração de 

planos de ação estruturados, com definição de responsáveis, prazos e critérios de 

monitoramento; o fortalecimento da participação dos trabalhadores e da CIPA no processo 

de gestão de riscos; a integração das medidas de prevenção entre empresas que compartilham 

o mesmo ambiente laboral; e a exigência de procedimentos mínimos para preparação e 

resposta a emergências, inclusive com a realização periódica de exercícios simulados. Ao 

término da exposição, a debatedora enfatizou que a nova NR-1 representa mais do que mera 

atualização normativa, configurando verdadeira mudança de paradigma na cultura de 

prevenção. Destacou que se exige, cada vez mais, que as empresas abandonem posturas 

exclusivamente reativas e passem a gerenciar os riscos de forma sistemática, preventiva e 

integrada, com atenção especial também à saúde mental dos trabalhadores. Segundo pontuou, 

as organizações que assimilarem essa nova lógica de gestão não apenas reduzirão riscos 

jurídicos e trabalhistas, mas também tenderão a promover melhorias no clima organizacional, 

na produtividade e na sustentabilidade das relações de trabalho. Encerrada a exposição, foi 

aberto espaço para perguntas e debates entre os participantes, ocasião em que foram 

esclarecidas diversas dúvidas acerca da aplicação prática das novas exigências da NR-1 no 

contexto empresarial. Os presentes ressaltaram a relevância do tema abordado e enalteceram 

a clareza, a profundidade e a qualidade da apresentação ministrada pela palestrante. Após as 

manifestações finais, e não havendo novos questionamentos, a reunião foi oficialmente 

encerrada. 4. ORDEM DO DIA: 4.1. EXPEDIENTES: nenhum. 4.2. PROCESSOS COM 

JULGAMENTO INICIADO: nenhum 4.3. PROCESSOS COM JULGAMENTO 

ADIADO: nenhum. 4.4. JULGAMENTO DE PROCESSOS/PAUTA DO DIA: 4.4.1 

Conhecimento: nenhum; 4.4.2 Julgamento: nenhum. 5. COMUNICAÇÕES DOS 

PRESENTES: 6. ENCERRAMENTO: A Presidente da Comissão encerrou a reunião. 
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Nada mais havendo a relatar, eu, Dra. Andrezza Rodart Ramos, Secretária-Geral da CEDET, 

lavrei a presente ata que lida e aprovada, será assinada por mim e pela Presidente da 

Comissão Especial de Direito Empresarial do Trabalho da Ordem dos Advogados do Brasil 

- Seção de Goiás.  

 

 

 

 

Carla Franco Zannini 
Presidente da Comissão Especial de Direito Empresarial do Trabalho 
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